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Ofício SMGPG/DA nº 108-75/2019.



                Canela, 14 de junho de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 43/2019.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores, o Projeto de Lei nº 43/2019, que “Autoriza o Poder Executivo a Incluir Fonte de Recurso na Lei Municipal nº 4.251, de 28 de dezembro de 2018, e suplementar dotação orçamentária por operação de crédito.”.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo efetuar a inclusão de recurso no valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) no Orçamento Municipal corrente, visando atender ao exposto na Lei Municipal nº 4.293, de 11 de junho de 2019, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, no âmbito do Programa FINISA – Modalidade Apoio Financeiro, cuja destinação será obras de pavimentação no Município de Canela.
Assim, com a finalidade de atender às necessidades de execução orçamentária, se faz necessárias as alterações da fonte de recurso vinculado aos saldos das dotações consignadas na Lei de Orçamento para o exercício de 2019.
Diante do exposto, solicitamos aprovação do referido projeto de lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 43, DE 14 DE JUNHO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a Incluir Fonte de Recurso na Lei Municipal nº 4.251, de 28 de dezembro de 2018, e suplementar dotação orçamentária por operação de crédito.


Art. 1º Ficam alteradas as fontes de recursos vinculados aos saldos das dotações consignadas na Lei de Orçamento para o Exercício de 2019, na forma do demonstrativo do Anexo Único da presente Lei, com a finalidade de atender às necessidades de execução orçamentária.


Art. 2º Fica suplementado no Orçamento do Município, o valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), na seguinte dotação orçamentária:
09 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agricultura
09.01 – Secretaria de Obras
15 – Urbanismo
452 – Serviços Urbanos
0105 – (T) Programa Temático Cidade Planejada
1.212 – Recup. e Pavimentar Vias Urbanas e Rurais 
4490 – APLICAÇÕES DIRETAS (12205/0) Rec. 1212………………………………………….…………R$ 8.000.000,00


Art. 3º Servirão de recursos para cobrir as despesas do artigo anterior, os valores originados nas Contratações de Operações de Crédito com a Caixa Econômica Federal para obra e pavimentação no Município de Canela, Programa FINISA, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 4.293, de 11 de junho de 2019.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
QUADRO DEMONSTRATIVO DE ALTERAÇÃO DE FONTES
	Projeto / Atividade
	1.212 – Rec. e Pavimentar Vias urbanas e Rurais

	Elemento de Despesa
	SALDO DA DOTAÇÃO
	Fonte Atual
	Fonte Incluída
	Valor Alterado

	4490 – APLICAÇÕES DIRETAS (12205-0)
	
	1
	1212
	

	
	
	1201
	
	

	
	
	1202
	
	

	
	
	1204
	
	

	
	
	1207
	
	

	
	
	1208
	
	

	
	
	1211
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